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Projeto de Lei do Legislativo 03/2023

Dispbe sobre a obrigatoriedade de constar
no portal da Prefeitura Municipal de Registro
os canais de atendimento e denuncia contra
a violéncia a mulher.

A Camara Municipal de Registro APROVA:

Art. 1° Fica instituida a obrigatoriedade de a Administracdo Publica garantir divulgagao,
em seu portal eletrénico, com icones de acesso imediato, da relacédo de instituicdes e
servigos oferecidos a mulher e a mulher vitima de violéncia.

Art. 2°  Deverao integrar a relagéo de servicos prevista nesta Lei:

I - CRAM - Centro de Referéncia de Atendimento a Mulher;

Il - Delegacia de Policia de Defesa da Mulher:

Il - CRAS - Centro de Referéncia de Assisténcia Social:

IV - CREAS - Centro de Referéncia Especializado de Assisténcia Social;

V - servigos de salde especializados para o atendimento de casos de violéncia contra a
mulher;

VI - Procuradoria Especial da Mulher da Camara Municipal de Registro ;
VIl - Juizados de Violéncia Doméstica e Familiar contra a Mulher;

VIII - Orgéos da Defensoria Publica de Defesa da Mulher;

IX - Orgéos do Ministério Publico de Defesa da Mulher:

X - Disque 180 (Central de Atendimento a Mulher);

XI - Disque 190 (Policia Militar).
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Art. 3° A diVngagéo sera feita por prazo indeterminado.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicag&o.

Plenario “Vereador Daniel das Neves”, 24 de fevereiro de 2023.
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Sandra Kennedy Viana
Vereadora

PROTOCOLO N° 266/2023
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JUSTIFICATIVA

A disponibilizagao de informagéo, de facil acesso, sobre as instituicées e servicos
de atendimento, acolhimento, protegdo das mulheres em situagdo de violéncia e dos
canais de denuncia de violéncia contra a mulher ¢ uma estratégia importante no
enfrentamento da mulher em situacgéo de violéncia.

A rede de protegcdo, mesmo que insipiente, & na maioria das vezes ignorada pelas
mulheres porque ndo se tem visto prioridade na divulgagdo dos contatos nos canais
virtuais de comunicagao do poder publico.



